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ATA DA 52 REUNIAO, EXTRAORDINARIA, DA COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS DA 32 SESSAO
LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2025, QUARTA-
FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO I, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENARIO N° 9.

As nove horas e trinta e trés minutos do dia dois de abril de dois mil e vinte e cinco, no Anexo I,
Ala Senador Alexandre Costa, Plenario n° 9, sob a Presidéncia da Senadora Dra. Euddcia, retne-
se a Comissao de Assuntos Sociais com a presenga dos Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga,
Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Plinio Valério, Alan Rick, Veneziano Vital do Régo,
Soraya Thronicke, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto,
Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho, Magno Malta, Paulo
Paim, Fabiano Contarato, Teresa Leitdo, Leila Barros, Laércio Oliveira, Damares Alves, Mecias de
Jesus e Esperidido Amin, e ainda dos Senadores Izalci Lucas, Augusta Brito, Beto Faro e Wellington
Fagundes, ndo-membros da comissdao. Deixam de comparecer os Senadores Efraim Filho, Jussara
Lima, Sérgio Petecdo, Flavio Arns, Eduardo Girdao, Romario, Wilder Morais, Humberto Costa, Ana
Paula Lobato e Dr. Hiran. Havendo numero regimental, a reunido é aberta. Antes de dar
prosseguimento a apreciacao da pauta, a presidéncia procede a leitura de comunicados. Passa-
se a apreciacao da pauta: Deliberativa. ITEM 1 - Requerimento da Comissdao de Assuntos
Sociais n° 8, de 2025 que: "Requer, nos termos do art. 58, § 2°, Il, da Constituicao Federal e do
art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a realizacdo de audiéncia publica, com o
objetivo de debater Termos da Ocupacdo por Plataforma (TOP), dispondo sobre os direitos e
beneficios do profissional conectado, suas relagdes com Trabalho, Previdéncia e Plataformas."
Autoria: Senadora Leila Barros (PDT/DF). Resultado: Aprovado. ITEM 2 - Projeto de Lei n° 4988,
de 2023 - Terminativo - que: "Cria o selo "Diversidade, Inclusdao e Equidade no Ambiente de
Trabalho”." Autoria: Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES). Relatoria: Senadora Leila Barros.
Relatério: Pela aprovacdo do Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Resultado: Aprovado o Projeto, nos termos da Emenda n® 4-CAS (substitutivo). Observacao: Nos
termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal, o
substitutivo sera submetido a turno suplementar. ITEM 3 - Projeto de Lei do Senado n° 8, de
2018 - Terminativo - que: "Altera a Lei n°® 6.360, de 23 de setembro de 1976, para revogar o seu
art. 18, que dispde sobre as condi¢des para o registro de medicamentos e insumos farmacéuticos
de procedéncia estrangeira." Autoria: Senadora Ana Amélia (PP/RS). Relatoria: Senadora Mara
Gabrilli. Relatério: Pela aprovagdo do Projeto e de trés emendas que apresenta. Resultado:
Aprovado o Projeto e as Emendas n° 1-CAS, 2-CAS e 3-CAS. ITEM 4 - Projeto de Lei n° 3242, de
2020 - Terminativo - que: "Altera a Lei n® 10.741, de 1° de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso)
para prever a figura do Cuidador de Pessoa Idosa." Autoria: Senador Flavio Arns (REDE/PR).
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli. Relatério: Pela aprovacdo do Projeto, com o acolhimento da
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Emenda n° 1-CDH, nos termos de emenda substitutiva que apresenta. Resultado: Retirado de
pauta a pedido da relatora. ITEM 5 - Projeto de Lei n° 2767, de 2021 - Terminativo - que:
"Altera a Lei n°® 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), para dispor
sobre a oferta de atendimento acessivel em servicos de atendimento emergencial." Autoria:
Senador Romario (PL/RJ). Relatoria: Senadora Mara Gabirilli. Relatério: Pela aprovagédo do Projeto
e de trés emendas que apresenta. Resultado: Aprovado o Projeto e as Emendas n° 1-CAS, 2-CAS
e 3-CAS. ITEM 6 - Projeto de Lei n° 4558, de 2019 - Nao Terminativo - que: "Dispde sobre a
atencao e os direitos das pessoas vitimadas por queimaduras.” Autoria: Camara dos Deputados.
Relatoria: Senador Nelsinho Trad. Relatério: Favoravel ao Projeto, nos termos de emenda
substitutiva que apresenta. Resultado: Aprovado Parecer favoravel ao Projeto, nos termos da
Emenda n° 3-CAS (substitutivo). ITEM 7 - Projeto de Lei n° 5328, de 2023 - Nao Terminativo -
que: "Estabelece prioridade para as indUstrias que produzem farmacos no territério nacional nas
compras realizadas por laboratérios publicos." Autoria: Camara dos Deputados. Relatoria:
Senadora Zenaide Maia. Relatoério: Favoravel ao Projeto. Resultado: Aprovado Parecer favoravel
ao Projeto. Observacao: Matéria a ser apreciada pela Comissao de Assuntos Econdmicos e pela
Comissao de Constituicao, Justica e Cidadania. ITEM 8 - Projeto de Lei n° 2205, de 2022 - Nao
Terminativo - que: "Altera a Lei n°® 11.947, de 16 de junho de 2009, para estabelecer que os
géneros alimenticios adquiridos no ambito do Programa Nacional de Alimentacao Escolar (PNAE)
deverdo ser entregues pelos contratados com prazo restante de validade superior a metade do
periodo entre sua data de fabricacdo e sua data final de validade." Autoria: Camara dos
Deputados. Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro. Relatério: Favoravel ao Projeto. Resultado:
Adiado. ITEM 9 - Projeto de Lei n° 3898, de 2023 - Nao Terminativo - que: "Acrescenta § 5° ao
art. 88 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para prever a atuacdo do Servico Social nos
hospitais publicos." Autoria: Camara dos Deputados. Relatoria: Senador Dr. Hiran. Relatério:
Favoravel ao Projeto, com uma emenda de redagdo que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 10
- Projeto de Lei n° 243, de 2020 - Nao Terminativo - que: "Altera a Consolidagado das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e a Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, para garantir condi¢des facilitadas e taxas de juros diferenciadas na
obtenc¢do de empréstimos de instituicdes financeiras integrantes das administra¢gdes publicas dos
entes federados e preferéncia em processos licitatérios as empresas que concederem aos pais de
pessoas com deficiéncia, ou aos responsaveis legais destes, abono de faltas, sem a necessidade
de compensacao de jornada, ou jornada especial de trabalho, quando comprovada a necessidade
da presenca do trabalhador no acompanhamento em terapias e tratamentos ou na assisténcia
nos cuidados da vida diaria." Autoria: Senadora Mara Gabrilli (PSDB/SP). Relatoria: Senador
Nelsinho Trad (Ad hoc), substituiu Senadora Jussara Lima. Relatério: Favoravel ao Projeto, nos
termos de emenda substitutiva que apresenta. Resultado: Aprovado Parecer favoravel ao Projeto,
nos termos da Emenda n® 1-CAS (substitutivo). Observacao: Matéria a ser apreciada pela
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Comissao de Constituicdo, Justica e Cidadania e pela Comissdo de Assuntos Econémicos, em
decisdo terminativa. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunido as onze horas e dezesseis
minutos. Apds aprovacado, a presente Ata sera assinada pela Senhora Presidente e publicada no
Diario do Senado Federal, juntamente com a integra das notas taquigraficas.

Senadora Dra. Euddcia
Vice-Presidente da Comissdao de Assuntos Sociais
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Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/04/02

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL. Fala da
Presidéncia.) - Bom dia a todos os presentes.

Havendo numero regimental, declaro aberta a 52 Reuniao, Extraordinaria, da Comissao de
Assuntos Sociais da 32 Sessao Legislativa Ordinaria da 572 Legislatura.

Comunico aos Srs. Senadores o recebimento dos seguintes expedientes:

—Aviso n° 273, de 2025, do Tribunal de Contas da Uni&o, o qual encaminha cépia do Acérdéao
n° 622, de 2025, que trata de relatério de auditoria operacional coordenada no Programa Nacional
de Imunizagdes, com o objetivo de avaliar aspectos estruturantes da politica publica de vacinagéo
no Brasil, notadamente a adesdo de estados e municipios aos sistemas de informagéao (a
conservagao, a gestao de estoques, a distribuicdo e o acompanhamento das agdes de
imunizagao);

- cépia de documento da Associagdo de Mulheres Associadas, Maes e Trabalhadoras do
Brasil (Matria) contendo consideragdes sobre a implementagéo pelo Ministério da Saude do
Programa de Atengéao a Saude da Populacéo Trans, que propde o uso de bloqueadores hormonais
e a antecipagao de intervengdes farmacolégicas em corpos em desenvolvimento;

- cépias de oficios e mogdes de Camaras Municipais contendo consideragdes sobre
questoes trabalhistas e temas relacionados a saude.

Os expedientes encontram-se a disposi¢ao na Secretaria desta Comisséo e fica consignado
prazo de 15 dias para manifestagdo dos Senadores a fim de que sejam analisados pelo Colegiado.

Caso néo haja manifestagéo, os documentos seréo arquivados ao final do prazo.
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A presente reunido destina-se a deliberacdo de projetos, relatérios e requerimentos

apresentados a Comisséo.

A reunido contard com a possibilidade de os Senadores votarem por meio do aplicativo
Senado Digital nas deliberagdes nominais, como nas matérias terminativas.

Informo que o item 4, Projeto de Lei n° 3.242, de 2020, foi retirado de pauta a pedido da

Relatora, Senadora Mara Gabrilli.
(E o seguinte o item retirado de pauta:
ITEM 4
PROJETO DE LEI N° 3242, DE 2020
- Terminativo -

Altera a Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) para prever a figura do

Cuidador de Pessoa Ildosa.
Autoria: Senador Flavio Arns (REDE/PR)
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Relatoério: Pela aprovagéo do Projeto, com o acolhimento da Emenda n° 1-CDH, nos termos

de emenda substitutiva que apresenta.
Observacoées:

1- A matéria foi apreciada pela Comissdo de Direitos Humanos e Legislagdo Participativa,

com parecer favoravel ao projeto, com a emenda n° 1-CDH.

2- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal,
se for aprovado o substitutivo, sera ele submetido a turno suplementar.) (Pausa.)

A pedido do Senador Nelsinho Trad, nés iremos iniciar pelo item 6.

ITEM 6
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PROJETO DE LEI N° 4558, DE 2019
- Nao terminativo -
Dispée sobre a atengéo e os direitos das pessoas vitimadas por queimaduras.
Autoria: Camara dos Deputados
Relatoria: Senador Nelsinho Trad
Relatério: Favoravel ao Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Observacgoes:

1- A matéria foi apreciada pela Comisséo de Direitos Humanos e Legislagédo Participativa,
com parecer favoravel ao projeto.

2- A matéria constou da pauta da reuniégo de 26/03/2025.

A matéria foi apreciada pela Comisséo de Direitos Humanos e Legislagdo Participativa, com
parecer favoravel ao projeto, com as Emendas n°s 1 e 2, da Comissdo de Direitos Humanos.

A matéria constou da pauta da reunido de 26 de margo de 2025.
Concedo a palavra ao Senador Nelsinho Trad para a leitura do relatério.

O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - MS. Como
Relator.) - Presidente, Senadora Dra. Euddcia, é um prazer estar aqui, sendo presidido por V. Exa.

Peco licenga para ir direto a anélise.

Caros colegas aqui presentes, compete a esta Comissao opinar sobre matérias que digam
respeito a protecao e defesa da saude e a competéncias do SUS.

O projeto trata de matéria de protecdo e defesa da saude e também atende aos requisitos
de juridicidade, inclusive quanto a técnica legislativa e a regimentalidade.

E notério que as pessoas com sequelas graves de queimaduras tém suas vidas
profundamente impactadas por essa condigdo, com necessidades especificas de assisténcia a
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saude e reintegragdo social. Cumpre ressaltar que tais impactos também afetam os nucleos
familiares e a rede de apoio das pessoas envolvidas, com importante carga de sofrimento e custos.

Exemplo da magnitude do problema é a recente proibigdo da comercializagdo de alcool
liquido 70% em mercados e farmacias, vigente desde abril de 2024. Essa decisdo da Anvisa visa a
reduzir os riscos de acidentes domésticos, uma vez que o alcool liquido 70%, sendo altamente
inflamavel, tem sido associado a numerosos casos de queimaduras graves.

Dados do Ministério da Saude indicam que 80% dos casos de queimaduras no Brasil séo
tratados pelo SUS. Esses atendimentos variam de acordo com a complexidade do caso e podem
incluir encaminhamento para Centros de Tratamento de Queimados, especialmente para casos de
grande extensdao e queimaduras quimicas ou elétricas. Contudo, sdo inumeros os relatos de
dificuldade de acesso a servigos especializados, especialmente para cirurgias reparadoras,
situagdo também documentada por publicagées da Sociedade Brasileira de Queimaduras.

Por essa razao e tendo em vista as adequagdes necessarias frente a analise desta Comisséao
quanto a abrangéncia do tema na saude publica e suplementar, oferecemos substitutivo que
também contempla as emendas apresentadas quando da analise da proposigdo na Comissao de
Direitos Humanos.

Enquanto nossa analise na CDH centrou-se na defesa dos direitos humanos e na dignidade
das pessoas vitimadas por queimaduras, na CAS (Comissdo de Assuntos Sociais), em que entra o
apéndice de saude, ampliamos o olhar sobre o impacto dessa condigdo na saude publica e na
saude suplementar, considerando o papel estratégico do SUS e dos planos privados no
tratamento integral desses pacientes.

O substitutivo aprimora a proposigao original também por incluir a previsao de realizagéo
de cirurgia plastica reparadora, tanto no SUS quanto na saude suplementar, a fim de contribuir
para superagao dos desafios existentes no pais.

Nesse contexto, a garantia de acesso a esse procedimento pode ser comparada a
reconstru¢do mamaria no cancer de mama, cuja incluséo nas politicas publicas representou um
avanco significativo na reabilitagado e na qualidade de vida das mulheres. De modo semelhante,
a cirurgia plastica reparadora para queimaduras vai além de uma questao meramente estética; é
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um elemento fundamental para a recuperagéo funcional e psicossocial, além da reintegragao
social.

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovacdo do Projeto de Lei n® 4.558, de 2019, e pelo
acatamento parcial das Emendas n% 1 e 2 da Comissdo de Direitos Humanos, na forma do
seguinte substitutivo:

EMENDA N° —-CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI N° 4.558, DE 2019

Dispoe sobre os direitos das pessoas vitimadas por queimaduras.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° As pessoas vitimadas por queimaduras tém direito a todos os meios disponiveis
necessarios para sua recuperagao e reabilitagéo fisica, estética, psiquica, educacional e
profissional, com vistas a sua inclusao na sociedade.

Art. 2° E assegurada as pessoas vitimadas por queimaduras a integralidade da
assisténcia no ambito do Sistema Unico de Saude (SUS), nos termos do art. 19-M da Lei
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e da saude suplementar, nos termos do art. 10 da
Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo estende-se ao tratamento das sequelas de
qualquer natureza decorrentes de queimaduras, garantida a realizagdo de cirurgia
plastica reparadora quando existirem alteragées com perda de estética ou de fungéo.
Art. 3° As pessoas com sequelas de queimaduras sera garantida a realizagdo do
procedimento previsto no § 1° do art. 2° da Lei n°® 13.146, de 6 de julho de 2015, para
avaliacéo de deficiéncia.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor apds decorridos trinta dias de sua publicagéo oficial.

Esse é o relatério, Dra. Euddcia.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Euddcia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) — Coloco a
matéria em discussao.

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PDT - DF. Para discutir) -
Rapidamente Senadora Dra. Eudécia, quero cumprimentar a senhora, que esta a frente hoje da
sessdo da nossa Comisséo de Assuntos Sociais, e quero sé parabenizar o Senador Nelsinho pelo
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relatério. Acho que é um relatério muito pertinente, muito necessario. A gente da a devida
assisténcia, ndo s6 na questdo médica, mas na questdo psicolégica, para todas as sequelas
daqueles que séo vitimas de queimadura.

Entao, sé quero parabenizar mesmo e dizer que tem o meu total apoio na apresentagao do
seu relatério.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) — Muito bem,
Senadora Leila.

(Intervencéo fora do microfone.)

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Euddcia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Pois nao...

O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - MS) - ... para
discutir.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Euddcia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - ... pode falar.

O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - MS. Como
Relator.) — Apenas para reforgar os colegas, quando eu atuava na Santa Casa de Campo Grande,
o setor de queimados era proximo de onde a minha especialidade tinha os internados, da
urologia. E é mais do que justa essa amplitude que nés estamos oferecendo nesse projeto, porque,
guando se tem uma queimadura em determinada parte do corpo, e a depender do percentual de
queimadura que esse corpo foi afetado, a gente sabe da gravidade das repercussées metabdlicas
que isso causa no paciente. Muitas das vezes ndo conseguem suprir essas consequéncias e essas
complicagdes e acabam vindo a ébito. Para aqueles que conseguem sobreviver, a sequela é téao
grande ou até maior do que a prépria ferida da queimadura que o paciente apresenta. Queima
mais do que o corpo, queima a alma da pessoa.

Entdo, o que a gente puder fazer aqui para estender a méo para esses pacientes, mesmo
assim, Senadora Dra. Eudécia, ainda é pouco.

Entédo, eu pego a aprovagéao dos pares.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Eu quero
também parabeniza-lo, Senador Nelsinho Trad, porque eu também tive a oportunidade de
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trabalhar na area de queimados e na area infantil, que é bem impactante. E nés sabemos, como
vocé bem falou, que as sequelas emocionais, tanto na familia e especificamente no paciente, séo
sem precedentes. Entédo, eu quero parabeniza-lo pela sua relatoria.

Agora, ndo havendo mais quem queira discutir, encerro a discussao.
Em votacao o relatério.
Os Senadores que o0 aprovam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatério, que passa a constituir o parecer da Comisséo, favoravel ao projeto,
nos termos da Emenda n° 3-CAS (Substitutivo).

A matéria vai ao Plenario.

Eu queria pedir, Senadora Leila Barros, que vocé desse a oportunidade ao Senador Nelsinho
Trad, para o item 10, de que ele é ad hoc, porque ele me pediu, assim que chegou, para colocar
logo esse item.

(Intervencéo fora do microfone.)

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Ta. Eu agradecgo
a precedéncia.

ITEM 10
PROJETO DE LEI N° 243, DE 2020
- Nao terminativo -

Altera a Consolidagéo das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°
de maio de 1943, e a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para garantir condigées facilitadas e
taxas de juros diferenciadas na obtengdo de empréstimos de instituigées financeiras integrantes das
administragées publicas dos entes federados e preferéncia em processos licitatérios as empresas que
concederem aos pais de pessoas com deficiéncia, ou aos responsaveis legais destes, abono de faltas,
sem a necessidade de compensagdo de jornada, ou jornada especial de trabalho, quando
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comprovada a necessidade da presenca do trabalhador no acompanhamento em terapias e
tratamentos ou na assisténcia nos cuidados da vida didria.

Autoria: Senadora Mara Gabrilli (PSDB/SP)

Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Relatério: Favoravel ao Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Observacoées:

Matéria a ser apreciada pela Comissédo de Constituicéo, Justica e Cidadania e pela Comisséao
de Assuntos Econémicos, em decisédo terminativa.

A relatoria é da Senadora Jussara Lima, e o Senador Nelsinho Trad é o Relator ad hoc.
Concedo a palavra ao Senador Nelsinho Trad para a leitura do relatério.

O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - MS. Como
Relator.) - Muito obrigado, Senadora Dra. Eudécia. E com muito prazer que eu leio o relatério da
Senadora Jussara Lima de um projeto da Senadora Mara Gabrilli.

O projeto se destina, nos termos da sua emenda, a modificar a CLT, aprovada em junho de
1993, para garantir condigbes facilitadas e taxas de juros diferenciadas na obtengédo de
empréstimos de instituigcoes financeiras integrantes das administragées publicas dos entes
federados e preferéncia em processos licitatérios as empresas que concederem aos pais de
pessoas com deficiéncia, ou aos responsaveis legais destes, abono de faltas, sem a necessidade
de compensacgéo de jornada, ou jornada especial de trabalho, quando comprovada a necessidade
da presenca do trabalhador no acompanhamento em terapias e tratamentos ou na assisténcia
nos cuidados da vida diéria.

Em sua justificagdo, a autora indica o intento de humanizar as relagées de trabalho, ao
estabelecer um esquema de incentivo para que os empregadores adotem praticas socialmente
responsaveis, sem que seja estabelecida uma obrigagao direta.

O projeto passa por trés Comissoes: CAS, CCJ e CAE, cabendo a ultima - ainda vai tramitar
- a decisao terminativa.
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Na CAS, a matéria ja foi objeto de relatério do Senador Romario, que se orientava pela sua
aprovagéo, na forma de substitutivo. Tal relatério, contudo, ndo chegou a ser votado, pelo que
podemos afirmar que a matéria nao recebeu, até o presente momento, nenhuma emenda.

Anélise.

Dado que a matéria ainda passara pela CCJ e pela CAE, a presente anélise deve se cingir aos
seus aspectos propriamente sociais, tendo se em conta, naturalmente, que a competéncia das
Comissdes ndo é completamente estanque, havendo necessariamente alguma sobreposigéo das
areas tematicas dessas Comissdes no presente relatério.

A matéria nao esta reservada a lei complementar nem se acha em conflito evidente com
dispositivo constitucional material ou outra norma, como tratado internacional de direitos
humanos.

Nao obstante a legitimidade e a justica das intengdes da autora, entendemos que algumas
ponderagdes, tanto de natureza material quanto de natureza formal, se fazem necessarias.

A autora, como dissemos, busca estabelecer um marco legislativo que, em vez de
estabelecer uma obrigagédo para os empregadores, crie incentivos para que eles concedam
condigdes especiais de trabalho aos pais ou responsaveis por pessoas com deficiéncia, para fim
de acompanhamento em terapias, tratamento ou para o seu acompanhamento.

O cuidado das pessoas com deficiéncia no Brasil recai desproporcionalmente, como
sabemos, a todos da familia. A inexisténcia de um sistema completo de prestagdo de servigos
sociais faz com que os familiares tenham de reservar grande parte de seu tempo ao
acompanhamento e a movimentagédo das pessoas com deficiéncia, fazendo-o, muitas vezes, a
custa de seu tempo de trabalho, ou seja, é impossivel conciliar as duas coisas.

E uma escolha dramatica, sabemos, ter de optar entre suas obrigagées profissionais e as
responsabilidades quanto a qualidade de vida da pessoa com deficiéncia que esta sob seus
cuidados.

O projeto busca erigir um compromisso sensivel entre os interesses da pessoa com
deficiéncia e seus responsaveis, dos empregadores e da sociedade como um todo. Os
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empregadores que voluntariamente acomodarem as necessidades de seus empregados terdo
vantagens legais a sua disposigao.

Concordamos, no entanto, com as razdes apontadas no parecer do Senador Romario
quanto a correta inscrigdo dos dispositivos legais almejados.

Outra coisa que devemos apontar € que a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, foi
integralmente revogada e substituida pela Lei 14.133, de 2021. Assim, promovemos a necessaria
corregéo, nos termos do substitutivo.

Substitutivo:

[..]
Art. 1° A Ementa da Lei n® 11.770, de 9 de setembro de 2008, passa a vigorar com a

seguinte redagao:

Cria o Programa Empresa Cidada, destinado a prorrogagao da licenga-maternidade
mediante concessao de incentivo fiscal, e & concessao de beneficios as empresas que
adotarem regime especial de trabalho para o acompanhamento de pessoa com
deficiéncia, altera a Lei n°® 8.212, de 24 de julho de 1991 e a Lei n° 11.770, de 9 de
setembro de 2008.

Art. 2° A Lei n® 11.770, de 9 de setembro de 2008, passa a vigorar acrescida do seguinte
art. 1°-B:

“Art. 1°-B. A Empresa participante do Programa Empresa Cidada fica autorizada a
conceder aos pais ou responsaveis por pessoas com deficiéncia abono de faltas (sem
compensagéo de jornadas) ou jornada especial de trabalho, para acompanhamento em
terapias, em tratamentos ou na assisténcia aos seus cuidados da vida diaria,
independentemente da adogéo das medidas previstas nos arts. 1° ou 1°-A.

Paragrafo unico. As empresas que demonstrarem, na forma de regulamento, o
cumprimento do disposto no caput farao jus a:

| - prioridade na obtengéo de empréstimos de instituigoes financeiras integrantes das
administragoes publicas dos entes federados, em condigdes mais vantajosas, com taxas
de juros diferenciadas, na forma do regulamento;
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Il - aplicagdo de margem de preferéncia minima de 10% (dez por cento) sobre o prego
de bens ou de servigos, ou, se mais elevada, pela margem estabelecida na forma do art.
26 da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021 - nos procedimentos de licitagdo e de
contratagdo para as Administragdes Publicas diretas, autarquicas e fundacionais da
Uniéo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na forma do regulamento.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

A Relatora é a Senadora Jussara Lima, e quem leu o relatério foi o Senador que esta falando,
Nelsinho Trad.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Quero
parabenizar as Senadoras Mara Gabrilli e Jussara Lima pela autoria e relatoria desse projeto,

respectivamente.
Coloco a matéria em discussao. (Pausa.)
Nao havendo quem queira discutir...
Pois nao, pode falar.

O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - MS. Como
Relator.) — Eu penso que é de uma sensibilidade essa matéria, porque, quando vocé estd com
alguém da sua familia, um filho portador de necessidade especial, ou um parente, um
companheiro, a dedicagdo para essa pessoa, pessoal, vamos pér na cabega, é mais do que 24
horas se ela tem alguma incapacidade. Quem que vai fazer jus as necessidades fisiolégicas, por
exemplo, dessa pessoa se ela ndo tem essa capacidade sozinha? Entédo, € muito mais do que justo.

Parabéns a Senadora Mara! Ela deve ter vivenciado isso na pele e, com a sua sensibilidade,
conseguiu transcrever, e a Senadora Jussara, de uma forma também impar, traduziu nesse

relatério, junto com o Senador Romaério.

A nossa Comissao néao tem outra coisa a fazer do que referendar, avalizar, com louvor, essa
iniciativa, deixando as outras Comissdes as matérias pertinentes a cada uma - CCJ e CAE.

E a minha consideracgéo.
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A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Nao havendo
mais quem queira discutir, encerro a discussao.

Em votacao o relatério.
Os Senadores que o0 aprovam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatério, que passa a constituir o parecer da Comissao, favoravel ao projeto,
nos termos da Emenda n° 1, da CAS, substitutivo.

A matéria vai a CCJ.

Iltem 1.

ITEM 1
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 8, DE 2025
- Nao terminativo -

Requer, nos termos do art. 58, § 29, I, da Constituicdo Federal e do art. 93, Il, do Regimento
Interno do Senado Federal, a realizagéo de audiéncia publica, com o objetivo de debater Termos da
Ocupagéo por Plataforma (TOP), dispondo sobre os direitos e beneficios do profissional conectado,
suas relagées com Trabalho, Previdéncia e Plataformas.

Autoria: Senadora Leila Barros (PDT/DF)
Passo a palavra a Senadora Leila Barros para a leitura do requerimento.

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PDT - DF. Para encaminhar.) — Grata,
Senadora Dra. Euddcia.

Vou 3 leitura.

Requeiro, nos termos do art. 58, 829, Il, da Constituicao Federal e do art. 93 do Regimento
Interno do Senado Federal, a realizagado de audiéncia publica com o objetivo de debater termos
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da ocupagéao por plataforma (TOP), dispondo sobre os direitos e beneficios do profissional
conectado, suas relagées com trabalho, previdéncia e plataformas.

O tema se torna muito relevante, por tratar da relagdo  entre
trabalhadores/empreendedores, plataformas e governo, em um ambiente novo de trabalho, no
caso em tela motoristas e motofretistas, mas o tema acaba sendo relevante para todas as
categorias que passam a ofertar servigos mediante plataformas.

Proponho para a audiéncia publica a presenga dos seguintes convidados: o Sr. Renan Kalil,
Procurador do Ministério Publico do Trabalho (MPT); o Sr. Ricardo Festi, Professor da UnB; o Sr.
Abel Santos, Presidente da Associacdo dos Motofretistas; o Sr. Jair Almeida, Presidente da Atam,
representante dos motoristas de aplicativos; representante da Secretaria de Regime Geral de
Previdéncia Social; representante da Associagédo Brasileira de Mobilidade e Tecnologia.

Agora eu vou para a justificagéo.

A realizagao de uma audiéncia publica sobre as relagdes entre plataformas, colaboradores
e Governo, especialmente no contexto de motoristas e motofretistas, é de extrema importancia
por diversas razoes, tendo sido trazida pelos motofretistas e motoristas de aplicativo de Brasilia.

Primeiramente, esse setor tem crescido de forma exponencial nos ultimos anos, trazendo a
tona questdes relevantes sobre direitos trabalhistas, segurangca e condigdes de trabalho.
Motoristas e motofretistas frequentemente enfrentam desafios relacionados a remuneragao justa,
a falta de beneficios e a inseguranga no exercicio de suas atividades. Uma audiéncia publica pode
proporcionar um espago para que esses profissionais expressem suas preocupacdes e
experiéncias, contribuindo para um entendimento mais profundo da realidade enfrentada por
eles diariamente.

Além disso, a interagdo entre as plataformas digitais e os colaboradores é complexa e
muitas vezes marcada por desigualdades. E fundamental que haja um didlogo aberto entre as
partes envolvidas — motoristas, motofretistas, representantes das plataformas e autoridades
governamentais — para discutir e buscar solugdes que promovam um ambiente de trabalho mais
justo e, principalmente, seguro.
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A audiéncia publica pode servir como um férum para a apresentagdo de propostas e a
construgao de politicas publicas que atendam as necessidades de todos os envolvidos. Por fim, a
participagdo da sociedade civil nesse debate é essencial. A audiéncia publica permitirda que
cidadaos, organizagdes e especialistas contribuam com suas visées e sugestdes, enriquecendo a

discussao e ajudando a moldar um futuro mais equilibrado e sustentével para o setor.

Em resumo, a realizagédo dessa audiéncia publica € uma oportunidade valiosa para promover
o didlogo, a transparéncia e a construgdo de solugdes que beneficiem, sim, motoristas,
motofretistas e a sociedade como um todo.

Sra. Presidente, acabei de ler minha justificagdo, mas é muito clara a minha intengao. A
gente teve ontem uma paralisagao aqui do setor. A gente sabe da importancia hoje. Ndo da mais
para negar que os mototaxistas, os motofretistas, os motoboys sdo fundamentais para o nosso
dia a dia, seja para trazer um medicamento, seja para trazer um alimento no final de semana,
guando esta todo mundo em casa, e séo eles que trabalham no final de semana.

Realmente a gente tem que debater ndo s6 a questdo dos direitos trabalhistas, mas, mais
do que isso, a seguranca desses profissionais, porque, uma vez que acontece um acidente, eles
simplesmente ndo tém nenhum direito garantido, vao para o SUS, muitos deles ndo conseguem
mais voltar ao trabalho por causa das sequelas de acidentes. Enfim, é um debate sobre o qual nés
temos que nos debrugar, porque é uma classe que vem crescendo, como falei, exponencialmente,
e ndés temos o dever, dentro desta Casa, de acolhé-los, ouvi-los, e, claro, com o Governo, os
representantes das plataformas, abrir o didlogo em torno dos direitos e deveres, enfim, de tudo
gue envolve esse setor que é muito importante para a nossa sociedade.

Entdo, eu conto com o apoio de todos os colegas para esta audiéncia e, inclusive, com a
participacao de todos.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Parabéns pela
iniciativa desta sesséo de debates, Senadora Leila Barros, muito pertinente — muito pertinente.

Os Senadores que 0 aprovam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

Resultado: aprovado.
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Vamos passar para o item 2.

ITEM 2
PROJETO DE LEI N° 4988, DE 2023
- Terminativo -
Cria o selo “Diversidade, Inclusédo e Equidade no Ambiente de Trabalho”.
Autoria: Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)
Relatoria: Senadora Leila Barros
Relatério: Pela aprovagéao do Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Observacoées:

1- A matéria foi apreciada pela Comisséo de Direitos Humanos e Legislagédo Participativa,
com parecer favoravel ao Projeto, com as emendas n° 1-CDH e 2-CDH.

2- A matéria consta da pauta desde a reunido de 19/03/2025.
3- Em 26/03/2025, a Senadora Mara Gabrilli apresentou a Emenda n° 3.

4- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal,
se for aprovado o substitutivo, sera ele submetido a turno suplementar.

Concedo a palavra a Senadora Leila Barros para a leitura do relatério.

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PDT - DF. Como Relatora.) - Obrigada,
Senadora Dra. Euddcia.

Eu vou para a leitura do relatério, j& cumprimentando a Senadora Zenaide também pela

presenca.
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Vem a exame desta Comissdo de Assuntos Sociais, para apreciagdo em carater terminativo,
o Projeto de Lei (PL) n° 4.988, de 2023, de autoria do Senador Marcos do Val, que cria o Selo
Diversidade, Inclusédo e Equidade no Ambiente de Trabalho.

Compode-se o projeto de cinco dispositivos, que tém por objeto criar e regulamentar o Selo
Diversidade, Inclusao e Equidade no Ambiente de Trabalho, que se destina a identificar pessoas
juridicas, de direito publico e privado, que adotem praticas e promovam agdes direcionadas a
inclusdo no ambiente de trabalho de mulheres e pessoas pretas ou pardas.

O selo sera conferido em trés niveis, correspondentes ao grau de compromisso e
desempenho das pessoas juridicas no cumprimento dos critérios determinados no projeto.

A concessao da referida distingdo acha-se condicionada, nos termos do art. 2°, 4 avaliagao
de seis critérios:

| - proporgédo equitativa de homens e mulheres; e de brancos, pretos ou pardos na
composi¢do do quadro de pessoal;

Il - proporgéo equitativa de homens e mulheres; e de brancos, pretos ou pardos em cargos
ou fungées de lideranca ou chefia;

[l - garantia de igualdade salarial para o desempenho de atividades equivalentes,
respeitados o tempo de carreira e a progresséao funcional, independentemente de sexo ou cor;

IV - adogao de praticas educativas acerca de inclusao e diversidade, equidade entre os sexos
e de praticas néo racistas no ambiente de trabalho;

V - medidas de combate ao assédio e a discriminagdo no ambiente de trabalho;

VI - promogé&o dos direitos das mulheres e das pessoas pretas e pardas no ambiente de
trabalho.

O selo serd concedido nas modalidades bronze, prata ou ouro, conforme as empresas
tenham cumprido trés, quatro, cinco ou mais dos critérios, e tera validade de dois anos, sendo
gue a sua concessao, renovagéo ou perda devera ser objeto de regulamentagéo posterior.
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O projeto foi submetido anteriormente a CDH, onde recebeu parecer favoravel da Senadora
Damares, com duas emendas.

A Emenda n° 1 acrescenta mais trés incisos ao art. 2°, ampliando o niimero de critérios que
podem ser analisados:

VIl - promogéo de treinamento periédico dos funcionarios [...] em letramento racial e
de género, com vistas a conscientizar sobre questdes pertinentes a histéria, a cultura e
aos desafios decorrentes de aspectos raciais e de género;

VIIl - existéncia de canais de denuncia, seguros e confidenciais, e de procedimentos
para apoio e suporte as vitimas, em caso de assédio, afronta a equidade ou
discriminagéo racial ou de género [...];

IX - existéncia de procedimentos para apuragao e responsabilizagdo por atos que

configurem assédio, afronta a equidade ou discriminagdo racial ou de género no
ambiente de trabalho.

A emenda também acrescenta paragrafo para definir letramento racial e de género como
"o conjunto de praticas pedagdgicas que tem por objetivo conscientizar o individuo acerca da
estrutura e do funcionamento do racismo e do sexismo na sociedade, tornando-o apto a
reconhecer, criticar e combater atitudes racistas e sexistas em seu cotidiano".

A Emenda n° 2, por sua vez, modifica o inciso V do art. 29, que acima transcrevemos, para
estabelecer que esse critério passaria a ser entendido como "a adogao de medidas e politicas
efetivas de proibigédo e de combate ao assédio e a discriminagéo racial e de género no ambiente
de trabalho".

Nesta Comissao, o projeto recebeu a Emenda n® 3-CAS, de autoria da nossa querida
Senadora Mara Gabirilli, que altera diversos dispositivos do projeto e das emendas aprovadas pela
CDH, a fim de ampliar o alcance e a efetividade da politica publica, garantindo que o Selo
Diversidade, Inclusédo e Equidade no Ambiente de Trabalho contemple também agdes de incluséo
direcionadas as pessoas com deficiéncia, grupo historicamente vulnerabilizado no mercado de
trabalho.

Anélise, Sra. Presidente.
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A constitucionalidade da proposicao esta presente.
No mérito, acompanhamos a CDH.

A adogao de mecanismos de incentivo para a adogéo de boas praticas de gestédo laboral é
uma ferramenta suave, mas que apresenta efeitos poderosos a longo prazo.

Trata-se de politica que se fundamenta no desejo incorporado pela empresa de adotar
politicas mais equanimes quanto as questdes de raca e género e pelo reconhecimento de seus
esforgos por meio do selo, que, ao ser divulgado, funciona como um dos componentes do
marketing da empresa.

A discriminagdo no ambiente de trabalho é uma realidade que todos reconhecemos. No
entanto, embora presente, ela nem sempre é de evidente constatagédo ou de facil enfrentamento,

dado que nem sempre ela é explicita, mas se encontra escamoteada ou disfargada nesses
ambientes.

Nesse sentido, as ferramentas que agem por meio de incentivos séo bastante eficazes. Ao
se basearem na atuagdo voluntaria dos préprios interessados, esses mecanismos de incentivo
evitam as dificuldades que ocorrem na aplicagdo de meios mais coercitivos.

Naturalmente, tais mecanismos voluntarios ndo séo suficientes para a eliminagdo das
discriminagdes, mas devem ser um instrumento a mais, ao lado de mecanismos investigativos e
punitivos, em uma politica integrada.

Assim, consideramos oportuna a aprovagéo do projeto, ndo obstante a existéncia de alguns
programas parcialmente coincidentes no &mbito do Poder Executivo federal.

As emendas da CDH apresentam importantes aperfeigoamentos, no sentido de tornar mais
abrangentes as medidas que as empresas podem adotar.

Em relagdo a Emenda n ° 3-CAS, da Senadora Mara Gabrilli, a ampliagao do alcance das
medidas consideradas na concessao do selo enriquece o projeto e estda em plena sintonia com os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, especialmente a Convengéo sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiéncia, que foi inserida no ordenamento juridico patrio com status de
emenda constitucional.
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Sugerimos, ademais, a criagdo de mais uma modalidade do Selo Diversidade, Inclusao e
Equidade no Ambiente de Trabalho, direcionado especificamente as micro e pequenas empresas.

Efetivamente, tais empresas, que contam, muitas vezes, com poucos empregados, que s&o
dirigidas, por vezes, pelo préprio empresario, podem nao apresentar claramente os critérios do
art. 2°, que se aplicam, evidentemente, a empresas maiores, que possuem diversos cargos de
chefia, quadros funcionais mais amplos, etc.

Pela nossa proposta, o selo fara com que as pequenas e microempresas observem ao menos
dois dos critérios previstos na norma e que apresentem ambiente efetivamente condizente com
a incluséo e equidade, a ser verificado quando do pedido de concesséo.

Em razado do grande numero de alteragdes promovidas pelas emendas, entendemos ser
recomendavel a elaboragdo de um substitutivo que as contemplem.

Voto.

Do exposto, o voto é pela aprovagéo do Projeto de Lei n° 4.988, de 2023, e das Emendas
n% 1 e 2, da Comissao de Direitos Humanos, e Emenda n° 3-CAS, na forma da seguinte emenda
substitutiva anexada ao nosso relatério, Sra. Presidente.

E ja parabenizando o trabalho realizado pela Relatora na Comissao de Direitos Humanos,
Senadora Damares, e aqui o complemento necessario, importantissimo, como sempre, da nossa
querida Mara Gabirilli, citando as pessoas com deficiéncia, como ela falou claramente na emenda
dela, que sao altamente atingidas em ambientes de trabalho discriminatérios. Entao, quero
parabenizar a iniciativa das duas, pedindo o apoio de todos os colegas aqui da Comissao de
Assuntos Sociais.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Quero
parabeniza-la também, Senadora Leila Barros, pela brilhante relatoria e quero cumprimentar a
Senadora Zenaide Maia, que se faz aqui presente - nossa amiga querida.

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PDT - DF) — Senadora Dra. Eudécia,
eu fui aqui alertada pela minha assessoria, ja fazendo justica também ao Senador Marcos do Val,
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porque a iniciativa... Nada seria possivel se ndo fosse pela iniciativa, pela brilhante iniciativa do
Senador Marcos do Val. Eu o parabenizo e parabenizo a equipe dele também.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Pois nao.
Eu também o parabenizo pela autoria, muito pertinente.

E agora coloco a matéria em discusséo.

Senadora Zenaide.

A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - RN. Para
discutir.) — Eu quero aqui parabenizar por essa ideia, porque a gente precisa... J& existe uma lei
que tem cotas para as pessoas com deficiéncia, e a gente tem que dar visibilidade a isso,
justamente, com o selo, como o que a gente tem, o ISO.

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PDT - DF) — N&o é sé punir. E a gente
também reconhecer o trabalho, a iniciativa.

A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - RN) - E a
gente reconhecer. A gente tem que criticar e, quando alguém cumpre, a gente tem que elogiar.
Nao pode botar todos por igual. Se ndo cumpre, a gente néo vai dar visibilidade. Se cumpre, cabe
ao povo brasileiro fazer essa inclusao de pessoas com deficiéncia.

Eu costumo dizer que o Estado que ndo tem condigdes de incluir suas pessoas com
deficiéncia, gente, me desculpe, quem estéa deficiente ¢ esse Estado.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Agora a
Senadora Mara Gabirilli vai discutir também esse projeto.

Pode falar, Senadora Mara. Seja muito bem-vinda.

A SRA. MARA GABRILLI (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP. Para
discutir. Por videoconferéncia.) - Muito obrigada, Senadora Dra. Eudécia. Obrigada.

Eu queria parabenizar a Senadora Leila pelo relatério e dizer que foi de muita sensibilidade
ter acatado a emenda. A gente esta vivendo um momento, Senadora Leila, Senadora Zenaide,
Senadora Dra. Eudécia, muito dificil na drea da pessoa com deficiéncia nas empresas. Ha um
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movimento que tenta desqualificar a contratagdo dessas pessoas, facilitar a ndo contratagao das
pessoas com deficiéncia, e a gente tem uma Lei de Cotas que mudou o Brasil pela égide da pessoa
com deficiéncia, porque as pessoas passaram a ter um rendimento, passaram a ter um trabalho.
Essa foi uma transformagao muito grande, porque, no ano 2000, a gente s6 tinha cem pessoas
com deficiéncia com carteira assinada, e, por conta da fiscalizagdo dessa Lei de Cotas, a gente
hoje tem mais de meio milhdo, um numero significativo.

A gente precisa trabalhar o ambiente de trabalho para que as pessoas tenham essa
capacidade de serem empaticas com a diversidade. Isso faz com que todos os funcionarios de
uma empresa possam ter um desempenho melhor. E quem ganha é sempre a empresa.

Entdo, eu quero parabenizar a Senadora Leila e parabenizar o Senador Marcos do Val, que
foi quem trouxe o projeto, é o autor do projeto. Parabéns.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Euddcia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Muito bem
colocadas as palavras, Senadora Mara Gabrilli.

A Senadora Leila Barros pediu a palavra.

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PDT - DF. Como Relatora.) — Sé para
concluir, Senadora Dra. Eudécia, eu gosto muito de ouvir a Mara, até porque a gente ndo pode
perder a capacidade, e a gente vem perdendo, de ser empatico, de, muitas vezes, nos colocarmos
no lugar do outro ou, pelo menos, refletir sobre o outro que estd do nosso lado, sobre as
dificuldades que ele enfrenta. Nés somos seres politicos, néds estamos na politica e temos a
obrigagéo — apesar de saber que muitos aqui nao tém essa capacidade - de fazer uma avaliagéo
muitas vezes técnica, muitas vezes pragmatica, pensando em impacto, mas, acima de tudo, fazer
muitas vezes essa avaliagdo com o coracdo também.

E necessario muitas vezes que ele esteja a frente, a alma da gente, para, quando a gente
tratar desses tipos de tema, saber que existem impactos financeiros, existe todo o pragmatismo,
gue é necessario na avaliagdo das proposigoes que nés temos aqui, mas, acima de tudo, sermos
empaticos, como a Senadora Mara falou - e ela representa muito isso para todos nés aqui.
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Entdo é muito importante ouvi-la e ver a luta dela, porque, se hoje a pessoa com deficiéncia
neste pais saiu de cem pessoas com carteira para 0,5 milhdo, certamente foi pela atuagédo dessa
Parlamentar, que representa muito bem o Estado de Sao Paulo.

E isso. Obrigada. E sé6 um elogio, porque eu preciso elogiar o trabalho da bancada, em
especial a Bancada Feminina nesta Casa.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Euddcia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Muito
oportunas suas palavras, Senadora Leila Barros, nossa Lider. E quero também acompanhar a sua
fala em relagao a Senadora Mara Gabrilli, porque ela é um exemplo para todos nés.

E nao havendo mais quem queira discutir, encerro a discusséo.
Em votagao o substitutivo, nos termos do relatério apresentado.
A votacao é nominal, votacao eletrénica. (Pausa.)
O painel estéa aberto para votagéo.

(Procede-se & votagéo.)

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Quero
cumprimentar o Senador Jayme Campos, que se faz presente também nesta Comissao.

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PDT - DF. Pela ordem.) — Quero sé
aproveitar, Senadora Dra. Eudécia - e pedi ja para a assessoria da mesa da Comissédo — para falar
a respeito do meu requerimento. Eu gostaria de ver, ja para a gente se preparar, uma data, pedir
vénia e fazer um apelo para que possamos fazer de forma mais célere possivel, claro, de acordo
com a disponibilidade da Comisséo.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Euddcia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - T4, Senadora...

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PDT - DF) — A audiéncia publica dos
motofretistas.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - T4, pode deixar
que eu verei isso. Pode deixar. (Pausa.)
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Enquanto esta em votagao o projeto que ora foi colocado, nés iremos para o item 7:

ITEM 7
PROJETO DE LEI N° 5328, DE 2023
- Nao terminativo -

Estabelece prioridade para as industrias que produzem farmacos no territério nacional nas
compras realizadas por laboratdérios publicos.

Autoria: Camara dos Deputados

Relatoria: Senadora Zenaide Maia

Relatério: Favoravel ao Projeto.

Observacgoes:

1- A matéria constou da pauta desde a reunido de 19/03/2025.

2- Matéria a ser apreciada pela Comissdo de Assuntos Econémicos e pela Comisséo de
Constituicao, Justica e Cidadania.

Concedo a palavra a Senadora Zenaide Maia para a leitura do relatério.

A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - RN. Como
Relatora.) — Sra. Presidente, colegas Senadoras e Senadores, antes de pedir licenga para ir direito
a analise, eu queria dizer que desse projeto constam cinco artigos. Mas eu queria pedir licenga
para ir direto a analise.

E atribuicdo da CAS opinar sobre proposigées que digam respeito a protecao e defesa da
saude e & competéncia do Sistema Unico de Saude (SUS) - teméticas abrangidas pelo projeto em
analise -, nos termos do inciso Il do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (Risf).

Dessa forma, os aspectos ligados ao desenvolvimento econémico e a industria seréo
analisados quando da tramitagdo da proposigao na CAE e na CCJ.



SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

No que tange ao mérito, a proposta visa a fortalecer a industria nacional de farmacos,
conferindo-lhe prioridade nas compras publicas, o que pode reduzir a dependéncia de
importagdes, aumentar a seguranga sanitéria e fomentar a economia nacional. A medida ¢é
especialmente relevante em um contexto de crescente preocupagdo com a autossuficiéncia em
insumos estratégicos para a saude, notadamente para o fornecimento para o SUS, que serve a
maioria da populacéo e é abastecido também pelos laboratérios farmacéuticos publicos.

A concessao de prioridade para produtos fabricados no pais esta em consonancia com as
politicas de incentivo a industria nacional e pode estimular a adogao de melhores praticas de
fabricagdo e a inovagado no setor farmacéutico. Ao mesmo tempo, a proposta preserva a
competitividade do processo licitatério, garantindo que a preferéncia sé sera aplicada em
igualdade de condigdes e como critério de desempate.

Vale ressaltar que a proposicédo esté alinhada com o movimento do Governo Federal na
Estratégia Nacional para o Desenvolvimento do Complexo Econémico-Industrial da Saude.
Estruturada em seis programas, a estratégia prevé investimento de R$42 bilhdes até 2026 para
expandir a produgéo nacional de itens prioritarios para o SUS e reduzir a dependéncia do Brasil
de insumos, medicamentos, vacinas e outros produtos de saude estrangeiros.

A covid veio nos mostrar isso. Essa dependéncia foi grave, e nao tenho duvida de que a
gente perdeu vidas porque tudo tinha de ser importado.

Além disso, a andlise setorial do desempenho do comércio, divulgada pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), destaca a importancia econémica do segmento de
artigos farmacéuticos. Em fevereiro deste ano, o setor de medicamentos foi um dos principais
impulsionadores do crescimento, com uma alta significativa de 9,9%. Este crescimento evidencia
a relevancia do setor farmacéutico no cenario econdémico nacional e reforca a necessidade de
politicas que incentivem a producgéo local de farmacos.

No mesmo sentido, dados do Sindicato da Industria de Produtos Farmacéuticos indicam
que o mercado farmacéutico brasileiro movimentou R$106,78 bilhées em 2022, representando
um crescimento de 16,95% em relagao ao ano anterior e posicionando o Brasil como o 10° maior
mercado farmacéutico do mundo.
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Ademais, é importante considerar que o fortalecimento da industria nacional de farmacos
pode ter efeitos multiplicadores na economia. A producéo local de medicamentos nao sé gera
empregos diretos na industria farmacéutica, mas também cria oportunidades de trabalho em
setores correlatos, como o de transporte, embalagem e distribuigdo. Além disso, ao incentivar a
inovagdo e a adogdo de melhores praticas de fabricagdo, a proposta pode levar ao
desenvolvimento de novos produtos e tecnologias, ampliando a competitividade do Brasil no
mercado global de farmacos.

Dessa forma, o PL n° 5.328, de 2023, nao sé contribui para a seguranga sanitaria do pais,
mas também pode impulsionar a economia ao gerar empregos e fomentar a inovagao. A
prioridade para produtos fabricados no territério nacional incentivara as empresas a adotarem
melhores praticas de fabricagdo e a investirem em pesquisa e desenvolvimento, o que é crucial
para a competitividade do setor. Além disso, o projeto traz incentivos para que a industria coloque
maior percentual de integracdo do processo produtivo no territério nacional, o que contribuira
para a criagdo de empregos.

Ademais, a politica de preferéncia para produtos nacionais também ira contribuir para a
redugéo dos custos logisticos e administrativos associados a importagao de farmacos. Ao diminuir
a dependéncia de fornecedores estrangeiros, o Brasil pode mitigar os riscos associados a variagéo
cambial e a eventuais interrupgdes no fornecimento global de medicamentos, como as
observadas durante a pandemia de covid-19. Essa maior estabilidade no fornecimento de
farmacos é fundamental para garantir a continuidade dos tratamentos e a saude da populagéo.

Por fim, é relevante destacar o papel estratégico da produgao local de farmacos na
promogao da saude publica: sua disponibilidade fortalece a implementagao de politicas de saude
e campanhas de vacinagédo, aumentando a seguranga de que 0s iNSUMOS necessarios estejam
sempre disponiveis em quantidade e qualidade adequadas.

Voto.
Pelo exposto, o voto é pela aprovagéo do Projeto de Lei n° 5.328, de 2023.

Esse é o voto.
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Eu queria fazer logo a minha fala aqui, Leila. Fui Secretaria de Saude e sei o que é isso. A
gente faz uma licitagcdo, eles concorrem, ganham e, quando chega a hora de entregar o
medicamento... Normalmente, na Lei de Licitagbes, tem uma histéria de um alinhamento de
precos de até 25%. Entdo, eu me assustei quando eu era Secretéria: "Isso a gente vai ter que
alinhar, Dra. Zenaide". Eu disse: "Eu s6 conhecia alinhamento de carro, de diregéo de carro. Tem
esse alinhamento?". Ai o cara disse: "N&o, é porque os sais vém da Europa, e |4 estava reduzido e
em falta e, como o délar subiu de prego, a gente vai ter que aumentar". Eu disse: "Senhor, o senhor
ganhou uma licitagao, o senhor nao estudou geografia? Ndo lembrou que, entre o Rio Grande do
Norte e a Europa, de onde vém os sais, tem um Oceano Atlantico? O senhor precisa ver isso".

E a covid veio mostrar para a gente a importancia... O Brasil ja foi um dos maiores produtores
de vacina do mundo. Nés temos que incentivar a nossa industria. Por exemplo, as vacinas da covid
foram duas. N6s temos o Instituto Butantan, Instituto Evandro Chagas e Fiocruz, que sao exemplos
no mundo. Eu queria dizer a vocés que estao nos assistindo: a Fiocruz, o Instituto Butantan e o
Evandro Chagas, o que existe de ciéncia sobre zica e chicungunha, somos nés, nossos cientistas
que tém esse conhecimento. Entdo vamos valorizar o que é nosso.

Com certeza, pensando no lado humano, nés vamos salvar mais vidas porque o prego vai
reduzir. Nao vamos depender exclusivamente da industria internacional e ainda vamos valorizar
aqueles que se dedicam, nossos cientistas, que passam até 24 horas dentro de um laboratério
com sua equipe, Leila, tentando descobrir um antibiético ou uma vacina que faga com que a gente
aumente a vida média do povo brasileiro.

Entdo todo o nosso respeito a industria dos farmacos aqui no Brasil. Além de tudo, quem
nao olhar por esse lado humano... Eu ainda vejo esse lado econémico que a gente tem que
mostrar também, Leila.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Euddcia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Pode falar,
Senadora Leila.

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PDT - DF. Para discutir.) - Na verdade,
com esse cenario mundial, nossa geopolitica, cada pais se fechando, a gente vé a necessidade
mais ainda - ja era importante — de nés valorizarmos certos setores, no caso a nossa ciéncia, a
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nossa industria. E esse projeto vem muito ao encontro do que a gente vem debatendo e como
anda o cenario mundial, nossa geopolitica, com essa crise, essa disputa, essa guerra econémica.

Entdo eu acho que é fundamental o trabalho que a gente tem feito aqui nessas discussdes
e é muito pertinente e importante o nosso apoio ao relatério da Senadora Zenaide.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Eu quero
parabenizar a Relatora Zenaide Maia pela sua brilhante relatoria. E é exatamente isso - viu,
Senadora? Parabéns pela sua relatoria e por tudo que vocé fez, por todas as suas consideragées.

Quero cumprimentar aqui a nossa Senadora Daniella, que se encontra aqui presente.
Coloco a matéria em discussao. (Pausa.)

Nao havendo mais quem queira discutir, encerro a discussao.

Em votacgao relatério.

Os Senadores que o0 aprovam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

Resultado: aprovado o relatério, que passa a constituir o parecer da Comissao, favoravel ao
projeto.

A matéria vai a CAE. (Pausa.)
Retornando ao item 2, vou encerrar a votagéo. (Pausa.)
Pode falar, Senadora Daniella.

A SRA. DANIELLA RIBEIRO (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - PB. Pela
ordem.) - Cumprimentando V. Exa. e todos os colegas Senadores e Senadoras, eu tenho o item 8,
de que sou Relatora, e queria pedir a V. Exa., se ndo for problema para os colegas, a inversdo de
pauta, porque eu vou ter uma agenda as 11h e preciso sair daqui faltando 10 minutos para as
11h. E fora, infelizmente. Isso se puder. Obrigada.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Senadora
Daniella, a questdo é que a Senadora Mara Gabirilli j& havia solicitado o mesmo anteriormente.
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Por esse motivo, ndo tenho como conceder o seu pedido agora, mas, assim que a Senadora Mara
Gabrilli se pronunciar, eu coloco vocé como prioridade.

A SRA. DANIELLA RIBEIRO (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - PB) - Eu
vou fazer o seguinte entédo, porque eu ndo vou poder ficar por causa dessa agenda as 11h: eu
peco para colocar um Relator ad hoc para néao prejudicar o projeto. V. Exa. pode designar.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Noés
colocaremos entao.

A SRA. DANIELLA RIBEIRO (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - PB) -
Obrigada.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Obrigada,
Senadora.

Em relagédo ao item 2, que é o Projeto de Lei 4.988, de 2023, o resultado é: aprovado o
projeto, nos termos da Emenda n° 4-CAS, Substitutivo.

A matéria sera encaminhada a Secretaria-Geral da Mesa para as providéncias cabiveis.

E vamos agora para o Projeto de Lei do Senado n° 8, de 2018.

ITEM 3
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 8, DE 2018
- Terminativo -

Altera a Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976, para revogar o seu art. 18, que dispée sobre
as condigées para o registro de medicamentos e insumos farmacéuticos de procedéncia estrangeira.

Autoria: Senadora Ana Amélia (PP/RS)
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Relatério: Pela aprovagéo do Projeto e de trés emendas que apresenta.
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Observacgaées: Sera realizada uma tnica votagdo nominal para o Projeto e para as emendas,
nos termos do relatério apresentado, salvo requerimento de destaque.

Concedo a palavra a Senadora Mara Gabrilli para leitura do relatério.

A SRA. MARA GABRILLI (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP. Como
Relatora. Por videoconferéncia.) - Obrigada, Senadora Dra. Eudécia.

Eu vou direto a anélise.

E atribuicdo da CAS opinar sobre proposigées que digam respeito a protegao e defesa da
saude - tematica abrangida pelo projeto sob analise -, nos termos do inciso Il do art. 100 do
Regimento Interno do Senado Federal. Além disso, por se tratar de apreciagdo em carater
terminativo, cabe também a esta Comissao examinar a constitucionalidade, a juridicidade e a
técnica legislativa da proposigéao.

Nao vislumbramos qualquer vicio de inconstitucionalidade, material ou formal na proposta.
De acordo com o inciso Xll do art. 24 da Constituicdo Federal, compete a Unido, aos estados e ao
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre protecédo e defesa da saude. Além disso, a
matéria de que trata a proposigdo em tela ndo é privativa do Presidente da Republica, sendo,
portanto, permitida a iniciativa parlamentar. Também nao encontramos quaisquer problemas
relacionados a juridicidade e a técnica legislativa da propositura. Analisemos, portanto, o mérito
- analisemos agora.

No que concerne ao mérito, parabenizando a querida Senadora Ana Amélia por sua viséo
estratégica, depreende-se que o objetivo do projeto que ora analisamos é alterar o processo de
registro de medicamentos e de insumos farmacéuticos estrangeiros, mediante a revogagao do
art. 18 da Lei n° 6.360, de 1976, cujo caput impde, como requisito adicional para o registro de
medicamentos estrangeiros no pais, a comprovagao de seu registro no pais de origem. Ademais,
a revogacgéao do §1° do art. 18 suprime a flexibilizagado do registro de medicamentos estrangeiros
ali estabelecida. Assim, com a aprovagédo da matéria, ndo seréd mais legalmente previsto que o
registro de medicamento estrangeiro possa ser realizado unicamente com a comprovagéo do
registro em vigor por autoridade sanitéaria do pais em que seja comercializado ou por autoridade
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sanitaria internacional sem a verificagdo do atendimento das demais exigéncias regulatérias
previstas na legislagcdo nacional.

Dessa forma, a revogagéo do caput e do §1° do art. 18 da Lei n° 6.360, de 1976, proposta
pelo PLS fard com que todos os medicamentos, independentemente do local de sua procedéncia,
estejam legalmente sujeitos as mesmas regras regulatérias no que tange ao registro.

A esse respeito, concordamos com a autora da matéria que a regra contida no art. 18 do
referido diploma legal esta obsoleta e nao atende as necessidades do pais, frente ao atual estagio
de desenvolvimento do sistema regulatério brasileiro e da credibilidade da Anvisa.

Quanto a aspectos técnicos, a Anvisa ja procede a verificagao da eficacia e da seguranca de
todos os medicamentos, sendo eles de procedéncia estrangeira ou nacional, de forma que néo
ha beneficio de se manter tal regra. Registre-se que a agéncia dispde de competéncia técnica e
de capacidade operacional para realizar as anélises sobre eficacia e seguranca de todos os
medicamentos a ela submetidos, sem necessitar do registro no pais de origem para validar ou
embasar sua deciséo.

Entretanto, julgamos ser meritéria a manutencéo do que dispde o §2° do art. 18 da Lei n°®
6.360, de 1976, pois a sua revogagao excluird da legislagdo brasileira a necessidade de se
comprovar o cumprimento das boas praticas de fabricagédo (BPF) reconhecidas nacionalmente
para fins de registro de medicamento. Atualmente, tal comprovagéo ¢é feita com a apresentacao
do certificado de boas praticas de fabricagao (CBPF) emitido pela Anvisa, conforme disposto na
RDC n° 497, de 20 de maio de 2021, que dispde sobre os procedimentos administrativos para
concessao de certificagdo de boas praticas de fabricagdo e de certificagdo de boas praticas de
distribuicao e/ou armazenagem.

E importante ressaltar que tal exigéncia est4 longe de ser um requerimento meramente
burocratico, haja vista que o descumprimento das normas de BPF (boas praticas de fabricacéo)
coloca em risco a qualidade do produto, alterando o perfil de eficacia e seguranga, e, dessa forma,
pode afetar diretamente a satde da populagéo.

As BPFs sao definidas como a parte da garantia da qualidade que assegura que os produtos
s&o consistentemente produzidos e controlados com padrées de qualidade apropriados para o
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uso pretendido e requerido pelo registro. Além disso, um sistema de garantia de qualidade
adequado assegura que os medicamentos ndo sejam distribuidos ou comercializados antes que
os responsaveis tenham se certificado de que cada lote de produgao tenha sido produzido e
controlado de acordo com os critérios estabelecidos.

A produgao consistente dos medicamentos, segundo as especificagdes pré-definidas e as
caracteristicas de qualidade estabelecidas, é assegurada mediante a exigéncia do cumprimento
de requisitos referentes a instalagdes, equipamentos, materiais, sistemas, pessoal qualificado,
treinamentos, higiene, registros, documentagao, controle de qualidade e produgéo. Tais padroes
de qualidade sao garantidos pela série de procedimentos a serem adotados pela empresa
seguindo as regras de BPF.

Assim, todos os aspectos relativos a produgao de medicamentos sdo cobertos pelas regras
de BPF, buscando evitar erros, tais como trocas de embalagem de produtos, contaminagéo
cruzada entre substancias e outros desvios de qualidade que podem prejudicar a eficacia
terapéutica e originar toxicidade e eventos adversos inesperados.

Depreende-se que a auséncia de verificagdo do cumprimento das BPFs no ato de registro
impede tanto a comprovagao de atendimento dos requisitos de qualidade estabelecidos, quanto
a confirmacdo de aspectos primordiais a partir da verificagdo in loco da existéncia de um
determinado estabelecimento fabril situado em territério estrangeiro.

Em que pese a importéancia das BPFs, a necessidade de verificagdo de seu cumprimento
pelo fabricante para fins de registro tem respaldo legal apenas no §2° do art. 18 da Lei n° 6.360,
de 1976. Assim, a sua revogacao eliminara a previséao legal de um requisito essencial, podendo
resultar em impactos negativos na qualidade dos medicamentos ofertados no mercado nacional.

Nesse sentido, apresentamos emenda para manter, no ato do registro e na forma do
regulamento emanado da autoridade sanitéria, a exigéncia de comprovagédo do cumprimento das
BPFs de medicamentos e insumos farmacéuticos de procedéncia nacional ou estrangeira, além de
mais duas emendas, uma para ajustar a ementa do projeto de lei e outra para revogar os
paragrafos do art. 18.

Voto.
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Pelo exposto, o voto é pela aprovacao do Projeto de Lei do Senado n° 8, de 2018, pelo qual
parabenizo, mais uma vez, a Senadora Ana Amélia, com as emendas apresentadas.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Com a palavra
o Senador Esperidido Amin.

O SR. ESPERIDIAO AMIN (Bloco Parlamentar Alianga/PP - SC. Para discutir.) - E s6 para
cumprimentar V. Exa. e cumprimentar a minha (Fora do microfone.) ... querida amiga, que hoje
apareceu, a outra vizinha, que é a Relatora, que apareceu com seu halo preferido, que é uma
mistura de halo com cocar. E um halo muito iluminado. E a minha outra vizinha muito querida,
quase catarinense, com lagos em Tubardo, Santa Catarina, nossa querida Senadora, sempre
Senadora Ana Amélia. E agradego a V. Exa., Presidente, por convidé-la para participar da mesa no
dia da aprovagéo de mais uma das suas produgdes legislativas, sempre da melhor qualidade e de
interesse publico.

Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Com certeza,
Senador Esperidiao Amin, ndo poderia ser diferente, a nossa querida Senadora Ana Amélia, que
foi autora. E parabéns, Senadora, pela autoria desse projeto brilhante! Parabéns, parabéns!
Também quero parabenizar a Senadora Mara Gabrilli pela excelente relatoria.

E agora eu coloco a matéria em discusséo. Nao havendo...
Vocé quer falar, Senadora Ana Amélia, ja que a senhora é autora?

A SRA. ANA AMELIA DE LEMOS - Minha cara Senadora Dra. Eudécia, eu agradego as suas
deferéncias todas ao meu querido amigo Senador Esperidido Amin. Meu pai era catarinense;
entao, eu tenho um pedaco catarinense também. E um estado que eu amo muito, com a honra
de ser gaucha. E eu fico muito feliz e honrada, porque os mandatos que nés temos, quando s&o
exercidos para atender o interesse da populagédo, da ciéncia, da medicina, especialmente dos
pacientes que precisam...

Estamos tratando aqui de saude publica, e eu fico muito honrada com a Casa que eu honrei
nos oito anos em que estive aqui. A senhora, pela deferéncia que me da, uma mulher presidindo
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aqui uma Comissdo tdo importante do Senado Federal.. Eu queria agradecer a todos e
especialmente ao meu querido amigo Esperidido Amin, que é um exemplo de Parlamentar nesta
Casa da Republica.

Entao, muito obrigada, e fico muito honrada com o relatério da minha querida amiga Mara
Gabrilli, também brilhante, como sempre, muito voltada ao tratamento das questdes relacionadas
a saude.

Eu fico muito feliz, no mesmo dia em que a Comissdo de Constituigdo e Justica também
estd apreciando um projeto de minha autoria que trata do devedor contumaz. Entéo, as pautas
foram diversificadas, mas a saude teve para mim uma prioridade, assim como a agricultura e o
interesse nacional na drea econémica.

Muito obrigada, Senadora Dra. Eudécia.

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Euddcia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) — Parabéns pelas
palavras, nossa eterna Senadora Ana Amélia!

Nao havendo mais quem queira discutir, encerro a discussao.
Em votagéo o projeto e as emendas, nos termos do relatério apresentado.
A votacao é nominal. Votagao eletronica.

(Procede-se a votacéo.)

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Eu quero
colocar aqui para os colegas, Senadores e Senadoras, que nao deixem de votar eletronicamente.
E muito importante. Entdo, vamos participar efetivamente desta reunido e desse projeto que
acabou de ser relatado pela Senadora Mara Gabrilli. Obrigada. (Pausa.)

Mais uma vez, eu reforgo: queridos Senadores e Senadoras, que, inclusive, estao também
participando da CCJ, da reunido da CCJ, que se atentem para a votacao eletrénica e ndo deixem
de votar. Obrigada. (Pausa.)

Atingiu o quérum de votagéo, vou encerrar a votagao.

(Procede-se a apuragéo.)
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A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) — Encerrada.
Quero colocar que foram 10 votos SIM; nenhum NAO.

Nenhuma abstencéo.

Quérum de 11 pessoas, de 11 votos.

Resultado. Aprovado o projeto e as Emendas n°s 1, 2 e 3 da CAS.

A matéria sera encaminhada a Mesa para as providéncias cabiveis.

Vamos para o item 5.

ITEM 5
PROJETO DE LEI N° 2767, DE 2021
- Terminativo -

Altera a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), para dispor
sobre a oferta de atendimento acessivel em servigos de atendimento emergencial.

Autoria: Senador Romario (PL/RJ)

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Relatério: Pela aprovagéo do Projeto e de trés emendas que apresenta.
Observacoées:

1- A matéria foi apreciada pela Comisséo de Direitos Humanos e Legislagdo Participativa,
com parecer favoravel ao Projeto.

2- A matéria constou da pauta da reunido de 26/03/2025.

3- Sera realizada uma udnica votagdo nominal para o Projeto e para as emendas, nos termos
do relatério apresentado, salvo requerimento de destaque.
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E agora concedo a palavra a Senadora Mara Gabirilli para leitura do relatério.

A SRA. MARA GABRILLI (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP. Como
Relatora. Por videoconferéncia.) - Obrigada, Senadora Dra. Eudécia.

Eu vou para anélise aqui.
A SRA. PRESIDENTE (Dra. Euddcia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Concedido.

A SRA. MARA GABRILLI (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP. Por
videoconferéncia.) — Pode?

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Euddcia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Concedido.

A SRA. MARA GABRILLI (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP. Por
videoconferéncia.) - Compete a CAS, nos termos do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do
Senado Federal, opinar sobre matérias que dizem respeito a protegao e a defesa da saude. Esse
€ o caso do projeto de lei sob andlise, que dispée sobre a obrigatoriedade da oferta de
atendimento acessivel em servigos emergenciais.

As centrais telefonicas de atendimento de emergéncia, como as do Servigo de Atendimento
Mével de Urgéncia (Samu), das policias e dos bombeiros, sédo portas de entrada criticas das redes
de saude e de segurancga publica, essenciais para a protegéo da vida e da integridade fisica das
pessoas. E a partir dessas chamadas telefénicas que centenas de brasileiros buscam socorro
imediato todos os dias. Portanto, barreiras nesse acesso inicial podem ser decisivas, podendo
significar, muitas vezes, a diferenga entre a vida e a morte.

Um dos principais obstaculos & comunicagao eficiente com servigos de atendimento de
emergéncia ¢é a falta de acessibilidade para pessoas com deficiéncia, especialmente aquelas com
dificuldades na audigdo ou na fala. Isso porque muitos sistemas ainda operam exclusivamente
por chamadas telefénicas, sem adaptacdes significativas desde a sua implementacéo. Assim, sem
ajustes para responder as necessidades individuais de comunicagédo, o direito essencial a
seguranga e a protegao da saude é negado a essa parcela da populagéo, o que contradiz a prépria
esséncia dos servicos de emergéncia.
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Embora nao haja estatistica qualificada sobre demanda por servigos emergenciais, pessoas
com deficiéncia, por uma série de fatores, estao mais vulneraveis a situagoes de risco, tais como
acidentes e violéncia, podendo necessitar mais frequentemente de atendimento por esses
servigos. A guisa de exemplo, estudos académicos indicam que essa populagdo tem até trés vezes
mais chances de sofrer quedas e fraturas. Além disso, os nimeros da violéncia contra esse grupo
sdo também expressivos. O Atlas da Violéncia 2024, do Instituto de Pesquisa Econémica Aplicada
(Ipea), registrou 14,6 mil casos de violéncia contra pessoas com deficiéncia no Brasil em 2022, o
gue equivale a um caso a cada meia hora.

Esse registro inicial é importante para ilustrar o mérito do PL n° 2.767, de 2021, pelo qual
eu parabenizo o Senador Romario, que propde uma alteracéo relevante na Lei Brasileira de
Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia para garantir que meios de comunicagao acessiveis sejam
disponibilizados junto as centrais de atendimento de emergéncia. Do ponto de vista do direito a
saude, o projeto contribui diretamente para a acessibilidade a rede de urgéncia e emergéncia do
Sistema Unico de Saude (SUS), e indiretamente: ao fortalecer a acessibilidade aos servigos de
seguranga publica e defesa civil, influencia determinantes da saude ligados a prevengéo e a
resposta rapida a acidentes, violéncia, entre outros problemas de satde publica.

E ndo é sé. A remocao de barreiras na comunicagdo com as centrais de servigos
emergenciais vai além dos aspectos de saude e de seguranga dos usudrios; ela abrange o respeito
a autonomia e a dignidade das pessoas com deficiéncia. Permitir comunicacgao eficaz é crucial
para assegurar que todos sejam vistos, ouvidos e tratados como cidadéos plenos, com direitos e
necessidades que devem ser igualmente atendidos.

E importante destacar que a acessibilidade as centrais de atendimento de emergéncia ja é
realidade em alguns servigos brasileiros. No Distrito Federal, por exemplo, as centrais 190, da
Policia Militar, e 193, do Corpo de Bombeiros Militar, oferecem atendimento na lingua brasileira
de sinais (Libras) para pessoas com deficiéncia auditiva e de fala.

Outras iniciativas de acessibilidade também sao observadas nas Policias Militares dos
Estados de Santa Catarina e de Séo Paulo, além do Tecla Samu, em Campinas. No entanto, é
essencial que o direito a acessibilidade seja garantido a todos os brasileiros.
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Concluimos, portanto, que a proposta de assegurar meios acessiveis de comunicagdo com
as centrais de atendimento de emergéncia é meritéria e estd em harmonia com os principios
constitucionais do direito a vida, a saude, a seguranca e a dignidade da pessoa e do dever do
Estado de tornar suas infraestruturas e servigos acessiveis a todos os cidad&os.

Confirmamos, também, que néo héa dbice de regimentalidade, de juridicidade ou de
constitucionalidade na proposi¢do. Todavia, entendemos haver aspectos do texto proposto que
poderiam ser aprimorados, 0s quais expomos a segulir.

A nosso ver, o art. 69-A, que assegura a oferta de meio de comunicagdo acessivel, ja
contempla de forma suficiente a necessidade de acessibilidade aos servigos especificados, sem
restringir a maneira como essa acessibilidade deve ser implementada. Isso permite que os entes
federados utilizem solugbes inovadoras e adaptadas as suas capacidades e necessidades
especificas, como aplicativos de mensagens ja amplamente utilizados e acessiveis, sem a
necessidade de investimentos adicionais em tecnologias que poderiam ndo se adequar as
condicoes locais.

Assim, recomendamos a supressao do art. 74-A, para simplificar a implementagéo da lei,
evitando redundéancia na norma e potencial hesitacdo dos entes com o termo “tecnologia
assistiva”.

Além disso, sugerimos que o rol de servigos de emergéncia seja meramente exemplificativo,
de modo a permitir a inclusédo de outras centrais relevantes néo listadas explicitamente, como as
do servigo de informagao toxicolégica, destinada a orientar a populagdo em casos de exposigéo
a substancias téxicas e venenos, importantes, sobretudo, no contexto das pessoas com deficiéncia
sensorial.

Por fim, para conferir maior clareza ao texto, promovemos ajustes redacionais na ementa e
no art. 1° do projeto.

Voto.

Em raz&do do exposto, votamos pela aprovagao do Projeto de Lei n° 2.767, de 2021, na forma
das emendas apresentadas.

Parabenizo mais uma vez o Senador Romario pela proposi¢cdo da matéria.
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A SRA. PRESIDENTE (Dra. Eudécia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Parabéns a
vocé, Senadora Mara Gabrilli pela relatoria. Também parabenizo o autor, Senador Romario, pelo
pertinente projeto de lei.

Agora coloco a matéria em discussédo. (Pausa.)
Nao havendo mais quem queira discutir, encerro a discussao.
Em votagéo, o projeto e as emendas nos termos do relatério apresentado.
A votacao é nominal. Votagéo eletronica.
O painel esta aberto.
(Procede-se & votagéo.)

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Euddcia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Solicito aos
colegas Senadores e Senadoras que votem remotamente.

Obrigada. (Pausa.)
Atingiu o quérum, portanto vou encerrar a votagéao.
Encerrada a votacéo.

(Procede-se & apuragéo.)

A SRA. PRESIDENTE (Dra. Euddcia. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL. Fala da
Presidéncia.) — Nés tivemos 12 votos: 11 SIM; NAO, 0.

Abstencéo: 0.

O quérum foi de 12 Senadores.

Resultado: aprovados o projeto e as Emendas n°s 1, 2 e 3, da CAS.
A matéria sera encaminhada a Mesa para as providéncias cabiveis.

Quero aqui cumprimentar o meu filho, o Deputado Jodo Antonio Holanda Caldas. E um
prazer recebé-lo aqui na Casa, Deputado.
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Encerraremos agora a sess&o.

Convoco para o dia 9 de abril, quarta-feira, as 9h, reuniao extraordinaria desta Comisséao
destinada a deliberagao de proposigoes.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reuniéo.

(Iniciada as 9 horas e 33 minutos, a reunigo é encerrada as 11 horas e 16 minutos.)



